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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

....................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

....................................................................................................................................................

Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou
expressamente, verbalmente ou por escrito e por prazo determinado ou indeterminado.

§ 1º Considera-se como de prazo determinado o contrato de trabalho cuja
vigência dependa de termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da
realização de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada.

* O Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967, transformou o antigo parágrafo único do art. 443 em § 1º.
§ 2º O contrato por prazo determinado só será válido em se tratando:
* O Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967, acrescentou o § 2º ao art.443.
a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do

prazo;
b) de atividades empresariais de caráter transitório;
c) de contrato de experiência.

Art. 444. As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre
estipulação das partes interessadas em tudo quanto não contravenha às disposições de
proteção ao trabalho, aos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das
autoridades competentes.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.841, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999

Institui o Estatuto da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o
tratamento jurídico diferenciado, simplificado
e favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da
Constituição Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO

Art. 1º Nos termos dos arts. 170 e 179 da Constituição Federal, é assegurado às
microempresas e às empresas de pequeno porte tratamento jurídico diferenciado e
simplificado nos campos administrativo, tributário, previdenciário, trabalhista, creditício e
de desenvolvimento empresarial, em conformidade com o que dispõe esta Lei e a Lei nº
9.317, de 5 de dezembro de 1996, e alterações posteriores.

Parágrafo único. O tratamento jurídico simplificado e favorecido, estabelecido
nesta Lei, visa facilitar a constituição e o funcionamento da microempresa e da empresa de
pequeno porte, de modo a assegurar o fortalecimento de sua participação no processo de
desenvolvimento econômico e social.

CAPÍTULO II
 DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ressalvado o disposto no art.3º, considera-se:
I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que tiver receita

bruta anual igual ou inferior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais);
* O valor do limite da receita bruta anual fixado neste inciso passa a ser R$ 433.755,14

(quatrocentos e trinta e três mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais e quatorze centavos), por força do
Decreto nº 5.028, de 31/03/2004.

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual
que, não enquadrada como microempresa, tiver receita bruta anual superior a R$ 244.000,00
(duzentos e quarenta e quatro mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e
duzentos mil reais).

* Os valores dos limites da receita bruta anual fixados neste inciso passam a ser R$ 433.755,14
(quatrocentos e trinta e três mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais e quatorze centavos) e R$ 2.133.222,00
(dois milhões, cento e trinta e três mil, duzentos e vinte e dois reais), por força do Decreto nº 5.028, de
31/03/2004.

§ 1º No primeiro ano de atividade, os limites da receita bruta de que tratam os
incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica ou firma
mercantil individual tiver exercido atividade, desconsideradas as frações de mês.

§ 2º O enquadramento de firma mercantil individual ou de pessoa jurídica em
microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o seu desenquadramento, não
implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas
anteriormente firmados.
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§ 3º O Poder Executivo atualizará os valores constantes dos incisos I e II com
base na variação acumulada pelo IGP-DI, ou por índice oficial que venha a substituí-lo.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 1.855, DE 10 DE ABRIL DE 1996

Promulga a Convenção 158 sobre o Término
da Relação de Trabalho por Iniciativa do
Empregador, de 22 de junho de 1982.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
art.84, inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que a Convenção Número 158, da Organização Internacional do
Trabalho, sobre o Término da Relação de Trabalho por Iniciativa do Empregador, foi assinada
em Genebra, em 22 de junho de 1982;

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao
Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo número 68, de 16 de
setembro de 1992;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 23 de
novembro de 1985;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do
instrumento multilateral em epígrafe, em 05 de janeiro de 1995, passando o mesmo a vigorar,
para o Brasil, em 05 de janeiro de 1996, na forma de seu artigo 16;

DECRETA:

Art.  1º A Convenção número 158, da Organização Internacional do Trabalho,
sobre o Término da Relação de Trabalho por Iniciativa do Empregador, assinada em Genebra,
em 22 de junho de 1982, apensa por cópia ao presente Decreto, deverá ser executada e
cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art.  2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 10 de abril de 1996; 175º da Independência e 108º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO NÚMERO 158, DA
ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, SOBRE O TÉRMINO DA

RELAÇÃO DE TRABALHO POR INCIATIVA DO EMPREGADOR, CONCLUÍDA EM
GENEBRA, EM 22 DE JUNHO DE 1982/MRE

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO
CONVENÇÃO 158

CONVENÇÃO SOBRE TÉRMINO DA RELAÇÃO DE TRABALHO POR INICIATIVA
DO EMPREGADOR

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:
Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do
Trabalho, e reunida nessa cidade em 2 de junho de 1982, na sua Sexagésima-Oitava Sessão;
Tendo tomado nota das normas internacionais contidas na Recomendação sobre o Término da
Relação de Trabalho, 1963, foram registradas importante novidades na legislação e na prática
de numerosos Estados-Membros relativas às questões que essa Recomendação abrange.
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Considerando que em razão de tais novidades é oportuno adotar novas normas internacionais
na matéria, levando particularmente em conta os graves problemas que se apresentam nessa
área como conseqüência das dificuldades econômicas e das mudanças tecnológicas ocorridas
durante os últimos anos em grande número de países;
Após ter decidido adotar diversas proposições relativas ao término da relação de trabalho por
iniciativa do empregador, questão que constitui o quinto item da agenda da Reunião, e
Após ter decidido que tais proposições tomariam a forma de uma Convenção, adota, na data
22 de junho de 1982, a presente Convenção sobre o Término da Relação de Trabalho, 1982:

PARTE I
Métodos de Aplicação, Área de Aplicação e Definições!

Artigo I

Dever-se-á dar efeito às disposições da presente Convenção através da legislação nacional,
exceto na medida em que essas disposições sejam aplicadas por meio de contratos coletivos,
laudos arbitrais ou sentenças judiciais, ou de qualquer outra forma de acordo com a prática
nacional.

Artigo 2

A presente Convenção aplica-se a todas as áreas de atividade econômica e a toda as pessoas
empregadas.
Todo membro poderá excluir da totalidade algumas das disposições da presente Convenção as
seguintes categorias de pessoas empregadas:

a. os trabalhadores de um contrato de trabalho de duração determinada ou para
realizar uma determinada tarefa;

os trabalhadores que estejam num período de experiência ou que tenha o tempo de serviço
exigido, sempre que, em qualquer um dos casos, a duração tenha sido fixada previamente e
for razoável;
os trabalhadores contratados em caráter ocasional durante um período de curta duração.

1. Deverão ser previstas garantias adequadas contra o recurso a contratos de trabalho de
duração determinada cujo objetivo seja o de iludir a proteção prevista nesta
Convenção.

2. Na medida que for necessário, e com a prévia consulta das organizações de
empregadores e de trabalhadores interessadas, quando tais organizações existirem, a
autoridade competente ou o organismo apropriado de cada país poderá tomar medidas
para excluir da aplicação da presente Convenção, ou de algumas de suas disposições,
certas categorias de pessoas empregadas, cujas condições de emprego forem regidas
por disposições especiais que, no seu conjunto, proporcionem uma proteção pelo
menos equivalente à prevista nesta Convenção.

3. Na medida que for necessário, e com a prévia consulta das organizações de
empregadores e de trabalhadores interessadas, quando tais organizações existirem, a
autoridade competente ou o organismo apropriado de cada país poderá tomar medidas
para excluir da aplicação da presente Convenção ou de algumas de suas disposições,
outras categorias limitadas de pessoas empregadas, a cujo respeito apresentam-se
problemas especiais que assumam certa importância, levando em consideração as
condições de emprego particulares dos trabalhadores interessados ou a dimensão ou
natureza da empresa que os emprega.

4. Todo Membro que ratificar a presente Convenção deverá enumerar, no primeiro
relatório sobre a aplicação da Convenção que submeter em virtude do artigo 22 da
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Constituição da Organização Internacional do Trabalho, as categorias que tiverem sido
excluídas em para essa exclusão, e deverá indicar nos relatórios subseqüentes a
situação da sua legislação e prática com relação às categorias excluídas e a medida em
que é aplicada ou se tenciona aplicar a Convenção essa categorias.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................


